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PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA  Nº  58.014,  DE  27  DE AGOSTO  DE  
2.018

INSTAURA SINDICÂNCIA E  
DESIGNA SUA PRESIDÊNCIA.

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista os preceitos da Lei 
Complementar nº 0031, de 17 de outubro de 1.996, neste 
ato determina a instauração de SINDICÂNCIA, para apurar 
responsabilidades e, para tanto, DESIGNA a Doutora  
RENATA  GERLACK,  na condição de Presidente  e único 
membro,  atuará no referido processo ora instaurado, 
referente ao caso apresentado pelo processo protocolado 
sob nº  21.316/18, de 15  de junho  de  2.018.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
27  DIAS DO MÊS DE AGOSTO  DO ANO DE  2.018.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA.

DANIELA APARECIDA G. ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INTERINA

Adm/olga.-

PORTARIA  Nº  58.015,  DE  27  DE AGOSTO  DE  
2.018

INSTAURA SINDICÂNCIA E  
DESIGNA SUA PRESIDÊNCIA.

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista os preceitos da Lei 
Complementar nº 0031, de 17 de outubro de 1.996, 

neste ato determina a instauração de SINDICÂNCIA, 
para apurar responsabilidades e, para tanto, DESIGNA 
a Doutora  MARIA PAULA DE CASSIA RIGHINI CEDIN,  
na condição de Presidente  e único membro,  atuará 
no referido processo ora instaurado, referente ao caso 
apresentado pelo processo protocolado sob nº  27.752/18, 
de 14  de agosto  de  2.018.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
27  DIAS DO MÊS DE AGOSTO  DO ANO DE  2.018.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA.

DANIELA APARECIDA G. ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INTERINA

Adm/olga.-

PORTARIA  Nº  58.019,  DE  27  DE AGOSTO  DE  
2.018

INSTAURA SINDICÂNCIA E  
DESIGNA SUA PRESIDÊNCIA.

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista os preceitos da Lei 
Complementar nº 0031, de 17 de outubro de 1.996, neste 
ato determina a instauração de SINDICÂNCIA, para apurar 
responsabilidades e, para tanto, DESIGNA a Doutora  
RENATA  GERLACK,  na condição de Presidente  e único 
membro,  atuará no referido processo ora instaurado, 
referente ao caso apresentado pelo processo protocolado 
sob nº  28.300/18, de 17  de agosto  de  2.018.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
27  DIAS DO MÊS DE AGOSTO  DO ANO DE  2.018.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA.

DANIELA APARECIDA G. ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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INTERINA

Adm/olga.-

PORTARIA  Nº  58.020,  DE  27  DE AGOSTO  DE  
2.018

INSTAURA SINDICÂNCIA E  
DESIGNA SUA PRESIDÊNCIA.

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista os preceitos da Lei 
Complementar nº 0031, de 17 de outubro de 1.996, 
neste ato determina a instauração de SINDICÂNCIA, 
para apurar responsabilidades e, para tanto, DESIGNA 
a Doutora  MARIA PAULA DE CASSIA RIGHINI CEDIN,  
na condição de Presidente  e único membro,  atuará 
no referido processo ora instaurado, referente ao caso 
apresentado pelo processo protocolado sob nº  27.832/18, 
de 14  de agosto  de  2.018.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
27  DIAS DO MÊS DE AGOSTO  DO ANO DE  2.018.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA.

DANIELA APARECIDA G. ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INTERINA

Adm/olga.-

PORTARIA  Nº  58.030,  DE  30  DE AGOSTO  DE  
2.018

INSTAURA SINDICÂNCIA E  
DESIGNA SUA PRESIDÊNCIA.

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista os preceitos da Lei 
Complementar nº 0031, de 17 de outubro de 1.996, neste 
ato determina a instauração de SINDICÂNCIA, para apurar 
responsabilidades e, para tanto, DESIGNA a Doutora  
RENATA  GERLACK,  na condição de Presidente  e único 
membro,  atuará no referido processo ora instaurado, 
referente ao caso apresentado pelo processo protocolado 

sob nº  28.297/18, de 17  de agosto  de  2.018.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
30  DIAS DO MÊS DE AGOSTO  DO ANO DE  2.018.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA.

DANIELA APARECIDA G. ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INTERINA

Adm/olga.-

Licitações e Contratos

Aviso de Julgamento de Classificação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE JULGAMENTO DE CLASSIFICAÇÃO
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 20/2018 

- CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA  
ESPECIALIZADA, PARA EXECUÇÃO DE GALERIAS 
DE ÁGUAS PLUVIAIS EM TUBOS DE CONCRETO, NA 
RUA IBIRACÍ, MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP, COM 
FORNECIMENTO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS 
E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DESTE 
EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão da Comissão Julgadora de Licitação, que 
também com base no parecer da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços, julgou: EMPRESA CLASSIFICADA: 
HT CONSTRUÇÕES LTDA – ME - R$ 385.215,56, por 
cumprimento quanto ao exigido no edital. Fica, portanto, 
a empresa NOTIFICADA quanto ao exposto, bem como 
da abertura do prazo recursal de que trata o art. 109, 
inciso I, alínea “b” da Lei Federal nº 8666/93 e alterações 
posteriores, ou seja, do dia 04/09/2018 a 11/09/2018. 
Comissão Julgadora de Licitação
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Prazo Recursal

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº175/2018- REGISTRO DE PREÇOS DE 
SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO, 
PARA TODAS AS SECRETARIAS, COM FORNECIMENTO 
DE MÃO DE OBRA, INSUMOS, EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS NECESSÁRIAS.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., da 
decisão do Pregoeiro, que julgou:

EMPRESA CLASSIFICADA/HABILITADA, por 
cumprimento quanto ao exigido no edital:

BIOVETOR SERVIÇOS LTDA - EPP (REF. AO ITEM: 
01).

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 03(três) dias úteis, do dia 04/09/2018 À 
06/09/2018. Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 235/2018 – REGISTRO 
DE PREÇOS DE COLOCAÇÃO DE RUFO DE ENCOSTO 
E RUFO PINGADEIRA, COM FORNECIMENTO DE 
MÃO DE OBRA E FERRAMENTAL, PARA SEREM 
COLOCADOS NO TERMINAL URBANO RODOVIÁRIO 
“JOÃO CAPARROZ”,CONFORME ESPECIFICAÇÕES.

EMPRESA VENCEDORA:

EMPRESA VALOR

ESTER VIEIRA SOUZA DA SILVA CALHAS ME (REF. 
AOS ITENS 01 e 02) R$ 12.400,00

Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal

Revogação / Anulação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE REVOGAÇÃO

REF. CHAMADA PUBLICA Nº 02/2016 - 
OPERACIONALIZAÇÃO, CO-GERENCIAMENTO E 
EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE NAS 

UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E SAMU 192.

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, comunica a revogação do presente 
procedimento licitatório. Catanduva, 31 de agosto de  2018 
– AFONSO MACCHIONE NETO – Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO DE REVOGAÇÃO

REF. CONCORRÊNCIA Nº 07/2016 – CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE  
TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, 
DRENAGEM, SINALIZAÇÃO NA ESTRADA DO POMPEU 
CTV-020)

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas, 
da decisão do Sr. Prefeito, que com base no parecer da 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, irá revogar 
o presente certame licitatório, pelos motivos citados 
no referido parecer, que encontra-se autuado junto 
ao processo licitatório supracitado e a disposição dos 
interessados na Seção de Licitação. Ficam, portanto, a(s) 
empresa(s) NOTIFICADA(S) quanto ao exposto, bem 
como da abertura do prazo recursal de 05(cinco) dias 
úteis, do dia 03/09/2018 a 10/09/2018. Ozório Ap. Morais 
– Pregoeiro Designado.

Cancelamento

PROCESSO N.º 2018/7/23460
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N.º 

55/2018
ATA DE REGISTRO N.° 55/2018

CÓDIGO AUDESP 2018000000171

EXTRATO DE TERMO DE CANCELAMENTO DE 
ITEM

O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede nesta cidade de 
Catanduva-SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo 
nº 01, inscrita no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, 
representado pelo Prefeito Municipal, Engenheiro, 
AFONSO MACCHIONE NETO, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, representada por RONALDO 
CARLOS GONÇALVES JÚNIOR,  em atendimento 
ao pedido da empresa  NACIONAL COMERCIAL 
HOSPITALAR S.A., pessoa jurídica de direito privado, 
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inscrita no CNPJ sob o n° 52.202.744/0001-92, com 
sede à Avenida Doutor Celso Charuri, n° 7500, Jardim 
Manoel Penna, CEP 14098-515, na cidade de Ribeirão 
Preto – SP, neste ato representada por ANA CLAUDIA 
SUFIATI MAZZEI, decidem cancelar o registro de preços 
do item: 16 – Equipo para Soro Macrogotas, referente ao 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
N° 55/2018 – REGISTRO DE PREÇOS DE FITA PARA 
AUTOCLAVE, ESPARADRAPO, FITA CREPE E OUTROS, 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 
especificações constantes no processo 2018/7/23460.
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Atas de registro de preço

 
Município de Catanduva 

Estado de São Paulo 
CNPJ 45.122.603/0001-02 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01, 
Centro, Catanduva – SP CEP 15800-031 

Tel: (17) – 3531-9100 
e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br 

 
 
 

  
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO/ANO 

2018/6/20655 

FLS. RÚBRICA 

 A.C.F. 

 

                                                                                                                                                            1 

PROCESSO N.º 2018/6/20655 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 192/2018 

REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO N.° 192/2018 

REGISTRO DE PREÇOS DE COPOS DESCARTÁVEIS PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS, AUTARQUIA E 
EMPRESA PÚBLICA 

CÓDIGO AUDESP: 2018000000274 
 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 
Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede nesta cidade de Catanduva-SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita no CNPJ sob nº 45.122.603/0001-

02, representado pelo Prefeito Municipal, Engenheiro, AFONSO MACCHIONE NETO, brasileiro, casado, empresário, portador do 

RG nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob o nº 973.714.678-68, residente e domiciliado à Avenida Deputado Orlando Zancaner nº 

386, CEP 15801-120, na Cidade de Catanduva – SP, junto ao Departamento de Compras, representado pelo Diretor do 

Departamento de Compras, DORIVAL STUGINSKI JUNIOR, brasileiro, portador do RG nº 13.915.970-8 e inscrito no CPF sob o 

nº 060.914.368-99, residente e domiciliado à Rua José Chab, nº 571, Jardim Martani, CEP 15802-255, na cidade de 

Catanduva/SP, e as empresas: 

MARLI HINIRALOW RODRIGUES 97366145815, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 29.677.539/0001-

61, com sede à Rua Jaú, n° 307, São Francisco, CEP 15806-105, na cidade de Catanduva – SP, neste ato representada por 

MARLI HINIRALOW RODRIGUES, brasileira, casada, empresária, portadora do RG n° 73684089 e inscrita no CPF sob o n° 

973.661.458-15, domiciliada à Rua Jaú, n° 307, São Francisco, CEP 15806-105, na cidade de Catanduva – SP; 

PLASTCOSMO COMÉRCIO DE ARTIGOS DESCARTAVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

08.216.562/0001-89, com sede à Avenida da Saudade, n° 980, Jardim Paulista, CEP 13152-150, na cidade de Cosmópolis – SP, 

neste ato representada por FRANCISCO PEREIRA MACHADO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n° 18.137.559-X 

e inscrito no CPF sob o n° 068.385.598-03, residente e domiciliado à Rua Sete de Abril, n° 332, Centro, na cidade de Cosmópolis 

– SP, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS de acordo com o mapa comparativo de preços anexo a esta ata, que é parte 

integrante e indissociável. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS DE COPOS DESCARTÁVEIS PARA USO DE TODAS AS 
SECRETARIAS, AUTARQUIA E EMPRESA PÚBLICA, conforme especificações constantes no Anexo I do edital. 

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. 

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-se-á após a sua publicação. 

2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata a o 

§ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
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Município de Catanduva 

Estado de São Paulo 
CNPJ 45.122.603/0001-02 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01, 
Centro, Catanduva – SP CEP 15800-031 

Tel: (17) – 3531-9100 
e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br 

 
 
 

  
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO/ANO 

2018/6/20655 

FLS. RÚBRICA 

 A.C.F. 
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3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, mediante emissão da 

Solicitação de Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 

192/2018. 

3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor da Solicitação de 

Fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços. 

3.3. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de 

Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS PARA FORNECIMENTO 
4.1 – O objeto destina-se a todas as secretarias/autarquia/empresa pública, devendo ser entregue na Rua São Paulo, 777, 

Higienópolis, Catanduva – SP, no prazo de 10 dias, da seguinte forma: 

1 - O objeto será recebido provisoriamente no ato de entrega contados da solicitação a FORNECEDORA, desde que não haja 

qualquer impropriedade explícita no objeto contratual. 

2 - O recebimento definitivo dar-se-á no prazo de 5 dias contados da data do recebimento provisório, desde que comprovada a 

adequação do objeto contratual aos termos do Edital, da proposta e da Ata de Registro de Preços e desde que não se verifiquem 

defeitos ou imperfeições 

3 - O prazo estabelecido será excepcionado na hipótese da não adequação do objeto, situação em que o termo de recebimento 

definitivo só será emitido após completa adequação do objeto. 

4 - Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções no fornecimento, fica a detentora do pedido obrigada a efetuar 

as correções necessárias, sem ônus para a PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA. 

5 - O recebimento não exclui as responsabilidades civil e penal da detentora do resgistro. 

6 - Caso o Almoxarifado Central ou a Secretaria solicitante devolva qualquer tipo de produto que não estiver de acordo com o 

memorial descritivo da licitação, nesse caso o fornecedor deverá repor o mesmo com as devidas correções no prazo máximo de 

72 (setenta e duas) horas, ficando a empresa sujeita as sanções do art. 96, Inciso III e IV da Lei federal 8.666/93. 

7 - A detentora do Registro será responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo até a entrega no Almoxarifado de Materiais, incluindo as entregas feitas por transportadoras. 

8 - O Departamento de Compras será o gerenciador do Registro de Preço, as demais Secretarias da Municipalidade poderão se 

utilizar desta Ata, pedir autorização prévia para utilização da mesma. 

4.2 - Qualquer dano que ocorrer na entrega do produto fica sob total responsabilidade da licitante vencedora. 

4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir o prazo de entrega estipulado, a mesma estará deixando de cumprir o compromisso e 

ficará sujeita as sanções do art. 87 da Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na decadência do direito do licitante à inclusão 

dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

4.4 - Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados independentemente de contrato formal, nos 

termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro de Preços, as Solicitações de 

Fornecimento e empenhos representam compromisso entre as partes. 

4.5 - O produto deverá estar em conformidade com pedido/descrição, e será rejeitado caso não seja compatível, obrigando-se o 

fornecedor a substituí-lo no prazo solicitado, sem prejuízo para o Município de Catanduva.  

4.6 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados 

as sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, diretamente nas Contas: 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Segunda-feira, 03 de setembro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1139   Página 8 de 37

 
Município de Catanduva 

Estado de São Paulo 
CNPJ 45.122.603/0001-02 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01, 
Centro, Catanduva – SP CEP 15800-031 

Tel: (17) – 3531-9100 
e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br 

 
 
 

  
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO/ANO 

2018/6/20655 

FLS. RÚBRICA 

 A.C.F. 

 

                                                                                                                                                            3 

MARLI HINIRALOW RODRIGUES 97366145815, conta n° 92.05263-8, agência 0003, Banco Santander; 

PLASTCOSMO COMÉRCIO DE ARTIGOS DESCARTAVEIS LTDA, conta n°00914-8, agência 2012-5, Banco do Brasil , após a 

entrega e emissão de nota fiscal, que deverá conter o número da licitação, bem como estar acompanhada dos comprovantes de 

todas as suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e sociais, sendo que se cabível serão retidos os valores 

correspondentes à quitação da Seguridade Social (I.N.S.S.). 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE:  

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através do Departamento de Compras, adotará a prática de todos os atos necessários 

ao controle e administração da presente Ata. 

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio eletrônico. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS VALORES REGISTRADOS. 
7 – Não haverá revisão dos valores registrados1. 

CLÁSUALA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES. 
8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e, 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993 e da lei nº 10.520/02. 

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados por: 

a) razões de interesse público; e. 

b) a pedido do fornecedor. 

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do 

Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes penalidades, 

garantida a prévia defesa: 

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do preço registrado em caso de inadimplência total ou parcial; 

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo da 

natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e, 

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município em função da natureza e gravidade da falta cometida 

ou em caso de reincidência, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

8.5 - As multas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente o pagamento delas não exime 

a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município. 

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que assiste o Município 

de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas pelo Município serão cobrados através documentos emitidos pela 

                                                 
1 Cláusula adequada de acordo com a determinação do TC 007207.989.15-3. 
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municipalidade. 

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso aplicada após regular 

processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, 

cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação específica.  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES  
9.1 - Do fornecedor: 
9.1.1 - Caso lhe seja solicitado o produto, o participante da Ata, passa a ter as seguintes obrigações: 

a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como nesta Ata; 

b) – Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no cumprimento da Ata 

venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município de Catanduva, a terceiros, 

bem como ao Patrimônio Público; 

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, administrativa e civil 

decorrentes do cumprimento da Ata, bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo empregatício; e 

d) – manter durante a vigência da Ata todas as condições exigidas no edital. 

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira responsabilidade do detentor da Ata. 

9.2 - Do Município 
a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários para a Execução da Ata de Registro de Preços; 

b) – promover a fiscalização do produto quando da entrega; 

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço do produto da Ata; e 

d) – Promover o pagamento na época oportuna conforme avençado no presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da Internet www.catanduva.sp.gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:  

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a sua vigência 

constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado. 

12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 

empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada. 

12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no edital. 

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 03 (três) vias de 

igual e teor e forma. 

Catanduva/SP, 16 de agosto de 2018. 

_________________________________________________ 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 

 
_________________________________________________ 

DORIVAL STUGINSKI JUNIOR 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
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Representante(s) 
_________________________________________________ 

MARLI HINIRALOW RODRIGUES 
MARLI HINIRALOW RODRIGUES 97366145815 

 
_________________________________________________ 

FRANCISCO PEREIRA MACHADO 
PLASTCOSMO COMÉRCIO DE ARTIGOS DESCARTAVEIS LTDA 

 
 

VALOR REGISTRADO 
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Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CATANDUVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

Patrulha Ambiental 
                                                                             EDITAL de AUTUAÇÃO 
 

Pelo presente, fica o proprietário do imóvel abaixo descrito AUTUADO tendo em vista descumprido 
a legislação ambiental Lei Municipal nº 4171/05 e Decreto Municipal nº 4779/06, Artigo 2º inc.V 

O Auto de infração poderá ser pago com as reduções previstas no Decreto Municipal 4779/06 
artigo 9º § 4º. 
 
 

INFRATOR  END. IMÓVEL AUTUADO-RUA/AV. Nº DO AUTO  VALOR (UFRC) Motivo edital 

Denerval Ap. Lazarin 
Endereço de correspondência Rua: Mirassol N° 184, Bairro: Vila 
Guzzo, Município: Catanduva – SP, Local da infração: Rua Gildo 
Gonçalves N° 163, Infração: Promover queimada. 

1660/2018 30.275 Mudou-se 

ABC Empreendimentos Imobiliários 
Endereço de correspondência Rua: Maranhão N° 1263, Bairro: 
Centro, Município: Catanduva – SP, Local da infração: Rua Noruega 
N° 0, Infração: Promover queimada. 

1634/2018 23.900 
End. Corresp. 
Não confere 

Igreja Presb. Renovada de Catanduva 
Endereço de correspondência Rua: Macapá N° 296, Bairro: Vila 
Rodrigues, Município: Catanduva – SP, Local da infração: Rua: 
Macapá N° 296, Infração: Promover queimada. 

1592/2018 14.800 Mudou-se 

José Ricardo da Costa 
Endereço de correspondência Rua: Belém N° 423, Bairro: Centro, 
Município: Catanduva – SP, Local da infração: Rua: Santa Rita do 
Passo a Quatro, Infração: Promover queimada. 

1584/2018 38.362 Mudou-se 

Tania Marilda Pinto 

Endereço de correspondência Rua: Mossoró N° 320, Bairro: Jd. 
Coqueiros II, Município: Catanduva – SP, Local da infração: Rua: 
Mossoró N° 320, Infração: Extração de espécies arbóreas sem 
autorização. 

1622/2018 450 
End. Corresp. 
Não confere 

 
Relato da Infração: Poda drástica, não replantio, despejo irregular e ocupação de área verde. 
Infrigencias: Artigo 2º Incisos I,II,V,VIII, da Lei Municipal nº 4171/05.  
Penalidade: Artigo 2º incisos I § único, II § único, V §2º, VIII C/C Decreto nº 4952/07 do Decreto 4779/06. 
Valor do Auto de Infração Ambiental: Em UFRC = R$ 2.7648 
 
Motivo do Edital: 
S/end./correspondência = Sem endereço para correspondência.; 
End. Corresp. Não confere = Endereço para correspondência não confere ou esta incompleto; 
Mudou-se = o proprietário mudou e não deixou endereço para correspondência; 
Recusa = Quando da entrega, a pessoa não quis recebê-lo; 
Ausente = após 3 tentativas de entrega sem sucesso; 
Desconhecido = No endereço indicado, não é conhecido. 
Não Procurado =após tentativa de entrega sem sucesso 
 
Obs: O prazo para Recolhimento ou defesa é de 30 dias. 
 
 

 
 

 
Catanduva, 31 de agosto de 2018 

. 
 
 

  
Patrulha Ambiental 
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Secretaria de Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal de Educação
EDITAL SIMPLIFICADO Nº 03/2018

PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO
CONVOCAÇÃO

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados, classificados sob nº 46 a 55, para atribuição 
de turmas na Secretaria Municipal de Educação, à Rua 
Amazonas, nº 183, Centro, no dia 05 de setembro de 
2018, às 14 horas e 30 minutos.

INSCR NOME RG CLASSIF.

102 Jane Alice Pereira Taqueto 43.368.468-9 46

20 Amaurilio Ferreira Da Silva Junior 33.956.693-0 47

72 Mirela Siqueira De Souza 33.957.017-9 48

33 Karina Sibro 41.352.346-9 49

58 Keyla Katarina Trovó Jorge Vargas 46.085.040-4 50

11 Thais Martins Gobi 40.772.496-5 51

78
Amélia Mariele Gonçalves De Jesus 
De Souza

46.757.789-4 52

84 Juliana Cotrim Moreira Da Silva 50.841.257-2 53

88 Maria Helena Dos Santos Bondioli 17.561.386-2 54

53 Edna Soares Pereira 21.579.160-5 55

Catanduva, 31 de agosto de 2018

Comissão Organizadora do Edital Simplificado nº 
03/2018

Secretaria de Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Divisão de Receita

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO-ISS-
QN

NOTIFICAMOS os responsáveis pelas empresas 
abaixo mencionadas, que constam débitos tributários a 
serem recolhidos aos cofres municipais, equivalentes 
ao ISSQN Próprio e ou Retido sobre as NFS-e emitidas 
e ou recebidas, conforme discriminado no Processo 
Administrativo 2018/5/16420, devidamente embasado 
nos termos dos arts. 142, 147 e 173 § único do CTN,  
Artigos  7º,  27 e 29 da LC nº 098/1998 e Artigos 12 e 13 
do Decreto nº 3.912/1999. Súmula 436.

Esgotado o prazo para cobrança administrativa, 
estipulado até 10/09/2018, sem que tenha sido recolhido 
o crédito tributário, sujeitar-se-á à cobrança judicial/
Protesto, conforme previsto em Lei.

Salientamos que foram infrutíferas as tentativas de 
entrega via Correios.

Nome Empresarial Endereço CNPJ

Luis Eduardo Betussi – EPP
Rua Recife, 323 – sala 2 – 
centro

18.006.903/0001-45

Souza de Abreu Análises e 
Representações Comerciais 
LTDA

Rua Capivari, 88 – Vila 
Lunardelli

17.271.620/0001-68

Alessandro Fabrício Rodrigues 
Pinturas ME

Rua Curitiba 531 – Vila Motta 07.966.279/0001-01

S & F Rio Preto Representações 
Comerciais LTDA – ME

Rua Platina 170 – CH Antonio 
Zacaro

07.132.220/0001-18

Clinica São Gabriel S/C LTDA
Rua 13 de Maio 1269 – 
Centro

04.756.692/0001-53

Moreno & Cardoso Catanduva 
Representações Comerciais 
LTDA – ME

Rua Mato Grosso 64 – 
Higienópolis

13.050.841/0001-55

Digitall Comercio de Celulares 
LTDA

AV Engenheiro Jose Nelson 
Machado 280 – Loja A57 – 
Centro

11.080.556/0002-32

Dinâmica Representações LTDA 
– ME

Rua Humberto Gozzo 180 – 
Parque Gloria III

68.322.007/0001-63

N. G. A. Catanduva 
Representações Comerciais 
LTDA

Rua Alagoas 1983 – Vila 
Paulista

14.019.071/0001-40

Liga Catanduvense de Futebol 
7 Society

Rua Purus 296 – JD São 
Domingos

15.650.269/0001-90

PV Pavani Serviços Rurais 
LTDA – ME

Geral Rural – Fazenda Santo 
Antonio – P

06.144.925/0001-92

Araldir Bento Napoleão
Rua Sergipe 1591 – Villa 
Guzzo

01.227.245/0001-19

L C Saranz Medicamentos LTDA 
– ME

Rua Maranhão 1964 Sala 
1 – Centro

63.916.076-0001-81

Distribuidora 1013 LTDA
Rua 24 de Fevereiro 1013 
– Centro

14.807.336/0001-75

Clinica Medica Alves, Junqueira, 
Rodrigues, Lucio & Grassi S/S 
LTDA

Rua Brasil 1927 - APTO 7 
– Centro

17.031.307/0001-52

Cássio Ricardo Gimenes Terra 
– ME

Rua Olinda 45 – Vila Guzzo 04.820.144/0001-45

Paula Matos Comercio de 
Calçados LTDA – ME

AV Porto Novo 510 – Jardim 
Imperial

06.291.532/0001-67

J. Montenegro Propaganda e 
Marketing LTDA

Rua Teresina 1338 – Centro 72.703.135/0001-24

Valéria Ap. Maniezo Ligeiro

Chefe da Divisão de Receita
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PODER LEGISLATIVO DE CATANDUVA

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 5950, DE 29 DE AGOSTO DE 2.018
DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DE TODAS 
AS PLACAS DE ATENDIMENTO 
PRIORITÁRIO INCLUIR O SÍMBOLO 
MUNDIAL DO TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA.

(Projeto de Lei nº 034/2018 – Vereador Ditinho Muleta)

Autógrafo nº 7.082

ARISTIDES JACINTO BRUSCHI: Presidente da 
Câmara Municipal de Catanduva, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais e com base no inciso 
IV, do artigo 32, combinado com o § 8º, do artigo 55, da 
Lei Orgânica do Município de Catanduva, promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam obrigados todos os locais públicos e 
privados, tais como supermercados, bancos, farmácias, 
bares, restaurantes e similares, localizados na 
circunscrição do Município de Catanduva, a incluírem 
o símbolo mundial da conscientização em relação ao 
Transtorno do Espectro Autista em todas as suas placas 
e avisos de atendimento preferencial.

Art. 2º. O símbolo a que se refere o art. 1º se configura 
como uma fita, feita de peças de quebra-cabeça coloridas, 
representando o ministério e a complexidade do autismo.

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal regulamentará 
esta norma, caso entenda necessário, para facilitar a 
orientação, a fiscalização e o cumprimento de seus 
dispositivos.

Art. 4º. Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA, AOS 29 
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2018.

O PRESIDENTE:

ARISTIDES JACINTO BRUSCHI

Publicado na Secretaria de Administração da Câmara 

Municipal de Catanduva, na data supra.

- FRANCISCO BATISTA DE SOUZA -

- Secretário de Administração -

LEI Nº 5951, DE 29 DE AGOSTO DE 2.018
AUTORIZA O INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS 
MUNICIPIÁRIOS DE CATANDUVA-
IPMC A EFETIVAR DE IMEDIATO O 
PAGAMENTO INTEGRAL EM COTA 
ÚNICA QUE ESPECIFICA, PARA 
CUMPRIMENTO DE PAGAMENTO 
DO DISSIDIO COLETIVO DE 2015 
DOS SEUS BENEFICIÁRIOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

(Projeto de Lei nº 046/2018 – Vereador Enfermeiro Ari)

Autógrafo nº 7.084

ARISTIDES JACINTO BRUSCHI: Presidente da 
Câmara Municipal de Catanduva, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais e com base no inciso 
IV, do artigo 32, combinado com o § 8º, do artigo 55, da 
Lei Orgânica do Município de Catanduva, promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Instituto de Previdência dos Municipiários 
de Catanduva – IPMC autorizado a efetivar de imediato o 
pagamento de forma integral em cota única devido aos 
aposentados, inativos, pensionistas e demais beneficiários 
do Instituto, referentes às decisões judiciais do Supremo 
Tribunal Federal nos autos nº ARE 1003912 e do Órgão 
Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo nos autos 
de nº 2100082-83.2015.8.26.0000, cujo objeto trata-se 
do Dissídio Coletivo do ano de 2015 dos mencionados 
beneficiários.

Art. 2º Ficam, desde já, autorizadas as utilizações 
constantes das aplicações financeiras constantes do 
caixa do IPMC, para cumprimento do disposto no artigo 
1º desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA, AOS 29 
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2018.

O PRESIDENTE:

ARISTIDES JACINTO BRUSCHI

Publicado na Secretaria de Administração da Câmara 
Municipal de Catanduva, na data supra.
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- FRANCISCO BATISTA DE SOUZA -

- Secretário de Administração -

Instituto de Previdência do Município de Catan-
duva - IPMC

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 354, DE 31 DE AGOSTO DE 2018
RETIFICA A PORTARIA Nº 317, DE 
30 DE JUNHO DE 2017.

O Diretor Superintendente do Instituto de Previdência 
dos Municipiários de Catanduva – IPMC, no uso de suas 
atribuições legais e atendendo ao que  lhe foi solicitado 
através do requerimento protocolado sob nº 025/2017 de 
07 de junho de 2017 e decisão constante no processo 
judicial 1000783-702018.8.26.0607, da vara única do 
foro de Tabapuã/SP, Retifica a portaria nº 317, de 30 de 
junho de 2017, que CONCEDEU PENSÃO, decorrente do 
falecimento da servidora ANA PAULA OHNMACHT,  em 06 
de junho de 2017, a qual era servidora pública municipal 
estatutária, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 
e portador do R.G. 21.620.911-0, à seu cônjuge  DANIEL 
DELGADO DE AGUILAR NETO,  R.G. 33.466.702-1,  
para constar onde se lê: “O benefício se extinguirá para a 
cônjuge em 04 (quatro) meses a contar da data do óbito 
da servidora.”, leia-se: “O benefício se extinguirá para o 
cônjuge em 15 (quinze) anos a contar da data do óbito da 
servidora.”

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos ao dia 06 de junho de 2017.

Instituto de Previdência dos Municipiários de 
Catanduva, aos 31 dias do mês de agosto de 2017.

Edson Andrella

Diretor Superintendente
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NotificaçõesSuperintendência de Água e Esgoto

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A SAEC - Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva, vem por meio desta COMUNICAR 
que até a presente data consta em nosso sistema de pagamento de débitos, o valor 
correspondente ao consumo da tarifa de água e esgoto dos cadastros abaixo relacionados.  
Observamos que o não atendimento da presente notificação dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar do recebimento desta, ensejará na sanção prevista no artigo 40, inciso V, § 
2º, da Lei Federal Nº 11.445 de 05/01/2007.  

3979 3994 4028 3125 4062 4145 4070 
4073 4083 4086 4089 44540 4097 4101 
4172 4158 44558 21870 19492 21818 22386 

22385 3668 2125 3669 3685 44049 3821 
22147 19594 19589 590114 9041239 4207 4428 

9047902 4415 4263 4294 4309 4313 4324 
4329 4344 44679 4349 4352 4389 4358 
4369 4446 3778 3788 3866 3835 3841 
3873 3878 4750 4490 4780 9040598 4776 
4514 4515 4567 4582 4590 4591 4633 
4635 4645 4647 589340 4669 44779 9047973 
4459 44785 44778 44749 4740 588867 4788 

19806 19811 590068 19596 590294 590328 44954 
5056 4841 4844 4867 4901 4909 588404 
5036 4929 4949 4955 9042630 4967 4969 
4979 5057 5034 19713 9048324 19701 19697 
5505 588743 9041651 5518 5522 5600 5527 
5529 19501 3424 3435 590590 3408 3520 
3522 3524 3530 5095 5097 5101 5282 
5114 589213 5125 5126 5133 5142 5155 
5214 5237 5273 5303 5634 9053507 5644 
5670 5827 5832 5759 5748 9044315 19373 

19403 5607 5577 5609 5353 5628 5363 
5365 5561 5391 5598 5435 5436 5458 
5559 5478 5484 45164 5603 5545 5611 

149 72 58 91 65 9042061 9042064 
36 37 38 44 47 53 5850 

5881 5884 5893 6032 9049274 6031 5997 
6017 6056 6057 6058 6076 6083 6157 
6092 6161      

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
GIS -  Gestor  Integrado  de  Saneamento  ( Módulo: 6662 / Usuário: 00065 ) - NOTIFICACAOIMPRENSA Página 1  



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Segunda-feira, 03 de setembro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1139   Página 16 de 37

 
 

Flamingo – Via Nova Catanduva 3037 
  

Terminal Rua Lourenço Betti 
Rua Pará Av. Maranguape 
Av. São Domingos Rua João Chimello 
Rua São Paulo Rua Aurora do Norte 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Sergipe 
Rua Olímpia Rua Elias Baub 
Av. Miguel Stéfano Rua Elias Nechar 
Av. Elias Nechar Rua Miguel Stéfano 
Rua Coroados Rua Olímpia 
Av. Maranguape Av. Benedito Zancaner 
Rua Formosa Rua Sergipe 
Rua Gramado Av. Benedito Zancaner 
Rua Coroados Rua Cajobi 
Rua Corbélia Rua Piracicaba 
Rua Pernambuco Rua Minas Gerais  
Rua Agostina Barba (ponte) Rua Amazonas 
Av. Otávio Adami Av. São Domingos 
Rua Planaltina Rua Brasil 
Rua Gama Terminal 
Rua Linhares  
Av. Projetada I  
Rua Antônio Ferrarezi Espeleta  
Rua Leonor de Oliveira Macedo  
Rua Rafael Fernandes Cervantes  
Rua Antônio Alves Lico  
Rua Antônio Ferrarezi Espeleta  
Rua das Amoras  
Rua das Carambolas  
Rua das Maçãs  
Av. das Uvas  
Rotatória dos Pêssegos  
Rua dos Tamarindos  
Rua Jaçanã  
Rua Barra Longa  
Rua Parati  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (pomte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Corbélia  
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Nosso Teto / Vertoni 3044 
 

Terminal 
Rua XV de Novembro 
Rua Monte Azul 
Rua Bragança Paulista 
Rua Lavínia 
Rua Lages 
Rua Itapema 
Rua Savério Vertoni 
Rua Penápolis 
Av. Palmares 
Rua Antônio Girol 
Rua Lagoa Real 
Rua Massapé 
Rua Casa Nova 
Rua Santo Cristo 
Rua Santa Bárbara do Sul 
Av. Palmares 
Rua Campo Formoso 
Rua Crisópolis 
Rua Levi Turim 
Rua Olavio Serpa 
Rua Pitangueiras 
Rua Armando Gulim 
Av. Palmares 
Rua Birigui 
Rua Tupã 
Av. Palmares / Rua Bebedouro 
Rua Piauí 
Rua São Francisco 
Rua Marília 
Rua Goiás 
Rua Santa Catarina 
Rua São Paulo 
Rua Rio de Janeiro 
Rua Brasil 
Rua Pará 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Pachá 3045 

 
Terminal 
Rua Pará 
Av. José Nelson Machado 
Av. São José do Rio Pardo 
Rua Cascata 
Rua Pérola 
Rua Nhandeara 
Rua Mococa 
Av. Francisco Agudo Romão Filho 
Rua César Guzzi 
Rua Bulgária 
Rua Odilon José de Lima 
Rua Ângela Dámigo Raymundo 
Rua Joana Palmeira de Lima 
Rua Juraci Luiz de Lima 
Rua Manoel Martinez Utera 
Av. Eden Bottura 
Rua José Martins 
Rua Sem nome 
Rua Manoel Martinez Utera 
Rua Cruzeiro do Sul 
Rua La Paz  
Rua San Marino 
Rua Glória 
Av. Ayrton Senna 
Rua Francisco Agudo Romão Filho 
Rua Itanhaém 
Rua Pastor Jose Dutra 
Av. Theodoro Rosa Filho 
A. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Gabriel Hernandes Via Distrito Industrial Pedro Boso 3039 
  

Terminal Rua Piracicaba 
Av. São Domingos Rua Belém 
Rua 24 de fevereiro Rua Brasil 
Rua Alagoas Rua Recife 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Amazonas 
Rua Olímpia Av. São Domingos 
Rod. Com. Pedro Monteleone Rua Brasil 
Rod. Washington Luiz Terminal 
Distr. Ind. Pedro Boso  
Rod. Washington Luiz  
Rod. Com. Pedro Monteleone  
Av. Otávio Adami  
Rua Parati  
Rua das Carambolas  
Rua das Romãs  
Av. das Uvas  
Rua das Cerejas  
Rua das Pitangas  
Rua das Framboesas  
Rua Cataguases  
Rua Barra Longa  
Rua Caraíbas  
Rua Itororó  
Rua Caiçara  
Rua Bito Pita  
Rua Bom Repouso  
Rua Itororó  
Av. Porto Novo  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (ponte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Aurora do Norte  
Rua Sergipe  
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Gabriel Hernandes 3038 

  
Terminal Rua Piracicaba 
Av. São Domingos Rua Belém 
Rua 24 de fevereiro Rua Brasil 
Rua Alagoas Rua Recife 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Amazonas 
Rua Olímpia Av. São Domingos 
Rod. Com. Pedro Monteleone Rua Brasil 
Av. Otávio Adami Terminal 
Rua Parati  
Rua das Carambolas  
Rua das Romãs  
Av. das Uvas  
Rua das Cerejas  
Rua das Pitangas  
Rua das Framboesas  
Rua Cataguases  
Rua Barra Longa  
Rua Caraíbas  
Rua Itororó  
Rua Caiçara  
Rua Bito Pita  
Rua Bom Repouso  
Rua Itororó  
Av. Porto Novo  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (ponte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Aurora do Norte  
Rua Sergipe  
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Euclides / Solo 3035 

 
Terminal 
Rua XV de Novembro 
Rua Bonsucesso 
Av. Barão dos Cocais 
Rua Patos de Minas 
Rua Julio César Arroio Menino 
Rio Xingu 
Rua XV de Novembro 
Av. Guido Girol 
Rua São Sebastião  
Rua Monsenhor Albino 
Rua Serra Negra 
Av. Guido Girol (travessia) 
Rua José Soares Camargo 
Rua Xingu 
Rua Rio Vermelho 
Rua Rio Negro 
Av. Francisco Agudo Romão Filho 
Rua Ariranha 
Rua Natal 
Rua América 
Rua Florianópolis 
Rua São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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FIPA 3036 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Av. Kyonari Uemura 
Rotatória da UPA 
Av. Kyonari Uemura 
Entrada do Jd. Oriental 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Jd. Oriental 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Rua Euclides Antunes 
Rua João Automir Borghi 
Rua João B. Bianchini 
Av. Roberto Banzi 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Carlos Rogério 
Rua Porto Epitácio 
Rua Cascata 
Rua Porto Feliz 
Rua Itararé 
Av. Orlândia 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Cuiabá 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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 Jardim Alpino 3040 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Pirajuí 
Rua Salto 
Rua Novais 
Rua Jales 
Rua Duartina 
Rua Igarapava 
Av. Holambra 
Rua Cruz das Almas 
Rua Itamaraju 
Av. Holambra (travessia) 
Rua Sacramento 
Rua Atibaia 
Rua Mongaguá 
Rua Campos do Jordão 
Rua Igarapava 
Rua Sagres 
Rua Cardoso 
Rua Tietê 
Rua Antônio Gonçalves de Oliveira 
Av. Júlio César Marino 
Rua Dr. Cervantes Ângulo 
Av. Com. Antônio Stocco 
Av. José Nelson Machado 
Rua Brasil 
Rua Recife 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Jardim Alpino / FAFICA 3041 

  
Terminal Av. José N. Machado 
Rua Pará Rua Brasil 
Rua Recife Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula Rua Amazonas 
Rua Pirajuí Av. São Domingos 
Rua Salto Rua Brasil 
Rua Novais Terminal 
Rua Jales  
Rua Duartina  
Rua Igarapava  
Av. Holambra  
Rua Cruz das Almas  
Rua Itamaraju  
Av. Holambra (travessia)  
Rua Sacramento  
Rua Atibaia  
Rua Mongaguá  
Rua Campos do Jordão   
Rua Igarapava  
Rua Sagres  
Rua Cardoso  
Rua Taubaté  
Rua Antônio Gonçalves de Oliveira  
Av. Júlio César Marino  
Rua Dr. Cervantes Ângulo  
Av. Com. Antônio Stocco  
Av. Com. Antonio Stocco "sentido saída da cidade"  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rod. Washington Luis (retorno)  
Campos Fafica  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Av. Com. Antonio Stocco  
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Vila Celso 3049 

 
Terminal 
Rua Pará 
Av. José Nelson Machado 
Av. Com. Antonio Stocco "sentido saída da cidade" 
Av. Com. Antonio Stocco "sentido centro" 
Rua Dr. Antonio Gonçalves de Oliveira 
Rua Taubaté 
Rua Cardoso 
Rua Novais 
Rua Cubatão 
Rua Poços de Caldas 
Rua Igarapava (travessia) 
Alameda Oriente 
Rua Duartina 
Rua Ourinhos 
Estrada da Jacuba 
Rua Helius Tricca 
Rua Amil Eduardo Lima Zakia 
Rua Luiz Jorge 
Av. Miguel Calil 
Rua Rua Piracaia 
Rua Guido Bróglia 
Rua Altair 
Av. José Nelson Machado 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Vila Engrácia 3034 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua 24 de Fevereiro 
Rua Aracaju 
Rua Santos  
Rua Manaus 
Rua Macapá 
Av. Dona Engrácia 
Rua José Chab 
Rua José G. Espanha 
Rua Geraldo Zirondi 
Rua Eng. Eduardo Costa Neto 
Rua Pau Brasil 
Rua Casa Nova 
Rua Pedra Vermelha 
Rua Dr. Walter Pelizon 
Av. Dona Engrácia 
Rua Macapá 
Rua Belém 
Rua Brasil 
Rua Recife 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Amêndola / Agudo Romão / Jd. dos Coqueiros 3033 / Km 10 3043 

  
Terminal Rua Anuar Pachá 
Rua Pará Rua Clóvis Pereira 
Rua Manaus Rua Martinho Canozo 
Rua Maranhão  Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Cedral Rua Martinópolis 
Rua Tabatinga Rua Bocaina 
Rua Potirendaba Rua Guarulhos 
Av. Dep. Orlando Zancaner Rua Mogi das Cruzes 
Av. Pedro Berça Rua 24 de Fevereiro 
Rua João Valzachi Av. São Domingos 
Av. Prof. Geraldo Correa Rua Brasil 
Rua Dr. Aniz Buchala Terminal 
Rua Amador Longhini  
Rod. Washington Luis "retorno"  
Rua Cesário José de Castilho  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Barreirinha  
Rua Barro Duro  
Rua Extrema  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Itaperuna  
Rua Serranópolis  
Rua Japeri  
Rua Miracema  
Rua Tangará  
Rua Japeri  
Rua Serranópolis  
Rua Itaperuna  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Bairro Km 10  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rotatória HSD (retorno p/ Rua Anuar Pachá)  
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Amêndola / Agudo Romão / Clube de Campo 3031 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua Maranhão  
Rua Cedral 
Rua Tabatinga 
Rua Potirendaba 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Av. Pedro Berça 
Rua João Valzachi 
Av. Prof. Geraldo Correa 
Rua Dr. Aniz Buchala 
Rua João Marton 
Rua Amador Longhini 
Rod. Washington Luis "retorno" 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória Clube de Campo 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória HSD (retorno pela Rua Anuar Pachá) 
Rua Anuar Pachá 
Rua Clóvis Pereira 
Rua Martinho Canozo 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Martinópolis 
Rua Bocaina 
Rua Guarulhos 
Rua Mogi das Cruzes 
Rua 24 de fevereiro 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Amêndola / Agudo Romão / Clube de Campo / FAFICA 3032 
 

Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua Maranhão 
Rua Cedral 
Rua Tabatinga 
Rua Potirendaba 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Av. Pedro Berça 
Rua João Valzachi 
Av. Prof. Geraldo Correa 
Rua Dr. Aniz Buchala 
Rua João Marton 
Rua Amador Longhini 
Rod. Wasington Luis 
Campos Fafica 
Rotatória Clube de Campo 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória HSD (retorno pela Rua Anuar Pachá) 
Rua Anuar Pachá 
Rua Clóvis Pereira 
Rua Martinho Canozo 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Martinópolis 
Rua Bocaina 
Rua Guarulhos 
Rua Mogi das Cruzes 
Rua 24 de Fevereiro 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 

 
 
 
 
 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Segunda-feira, 03 de setembro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1139   Página 30 de 37

 
 

Amêndola / Agudo Romão / Jd. dos Coqueiros 3033 
  
Terminal Rua Martinho Canozo 
Rua Pará Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Manaus Rua Martinópolis 
Rua Maranhão  Rua Bocaina 
Rua Cedral Rua Guarulhos 
Rua Tabatinga Rua Mogi das Cruzes 
Rua Potirendaba Rua 24 de Fevereiro 
Av. Dep. Orlando Zancaner Av. São Domingos 
Av. Pedro Berça Rua Brasil 
Rua João Valzachi Terminal 
Av. Prof. Geraldo Correa  
Rua Dr. Aniz Buchala  
Rua Amador Longhini  
Rod. Washington Luis "retorno"  
Rua Cesário José de Castilho  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Barreirinha  
Rua Barro Duro  
Rua Extrema  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Itaperuna  
Rua Serranópolis  
Rua Japeri  
Rua Miracema  
Rua Tangará  
Rua Japeri  
Rua Serranópolis  
Rua Itaperuna  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rotatória HSD (retorno p/ Rua Anuar Pachá)  
Rua Anuar Pachá  
Rua Clóvis Pereira  
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 Tarraf 3047 / Jd. da Torre 3052 / Loren Sid 3048 

 
Terminal Rua Campinas 
Rua XV de Novembro Rua Santa Catarina 
Rua 7 de Setembro Rua São Paulo 
Rua Rosa Cruz Rua Rio de Janeiro 
Rua Esmeraldas Rua Maranhão 
Rua Alfenas Av. São Domingos 
Rua Ipanema Rua Brasil 
Rua dos Lírios Terminal 
Rua das Azaléias  
Rua Itaipu  
Rua Teresópolis  
Rua Estrela D'alva  
Alameda Barcelona  
Rua Uruguaiana  
Rua Mariluz  
Rua Colina  
Rua Estância  
Rua Piratini  
Rua Pitangueiras  
Rua Estância  
Rua Penápolis  
Rua Olávio Serpa  
Rua Guariba  
Rua Birigui  
Rua Uruguaiana  
Rua Araçatuba  
Av. Daniel Soubhia  
Rua Campinas  
Av. Daniel Soubhia  
Rua Olhos D`água  
Rua Cascatinha  
Rua Palmeiras  
Rua Porecatu  
Rua 12 de Outubro  
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Salles / Theodoro 3046 

  
Terminal Rua Ibirá 
Rua Pará Rua São Paulo 
Av. São Domingos Av. São Domingos 
Viaduto Castelo Branco Rua Álamo 
Rua Curitiba Rua Tamareiras 
Av. Alto Araguaia Rua Magnólia 
Rua Cáceres Av. São Domingos 
Rua Naviraí Rua Brasil 
Rua Cáceres Terminal 
Rua Barra do Garça  
Rua Aparecida do Taboado  
Rotatória Rio Brilhante  
Rua Loanda  
Rua Rio Grande do Sul  
Rua Mirasselva  
Av. Savério Marchesoni  
Av. Bertho Giovanni Sargi  
Rua Três Corações  
Rua Atlântida  
Rua Juiz de Fora  
Rua Farroupilha  
Rua Panorama  
Rua Jacarezinho  
Rua Cáceres  
Rua Caarapó  
Av. Rio Brilhante  
Rua Virgílio Mastrocola  
Av. Rio Brilhante  
Rua Curitiba  
Rua Capivarí  
Rua Santa Catarina  
Rua Três de Maio  
Rua Pindorama  
Rua Goiás  
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Jd. dos coqueiros
5:00 05:00 04:50 05:15 05:00 05:05 05:10 05:20 5:00 4:45 5:00 5:05 5:50 7:30 6:25
5:25 05:35 05:30 05:40 05:40 05:45 05:55 06:00 5:30 5:15 5:30 5:45 7:30 8:20 7:10
5:50 06:20 06:15 06:05 06:25 06:45 06:40 06:40 5:55 5:45 5:50 6:30 16:40 16:30 12:35
6:20 07:05 07:15 06:30 07:10 07:45 07:25 07:30 6:20 6:15 6:30 7:15 19:00 16:30
6:45 07:50 08:15 07:00 07:55 08:45 08:10 08:20 6:45 6:45 07:00 8:00 17:15
7:10 08:35 09:15 07:25 08:45 09:45 08:55 09:10 7:10 7:20 7:30 8:45 21:30
7:35 09:20 10:15 07:50 09:30 10:45 09:40 10:00 7:40 7:50 8:05 9:30 Jd. da Torre
8:00 10:05 11:15 08:15 10:20 11:45 10:25 10:50 8:05 8:20 8:40 10:15 06:25 Km 10
8:30 10:50 12:15 08:40 11:05 12:45 11:10 11:40 8:30 8:55 9:10 11:00 16:30 08:20
8:55 11:35 13:15 09:10 11:50 13:45 11:55 12:30 8:55 9:20 9:40 11:45 19:00 FAFICA
9:20 12:20 14:15 09:35 12:35 14:45 12:40 13:20 9:20 9:55 10:10 12:30 6:40
9:45 13:05 15:15 10:00 13:25 15:45 13:35 14:10 9:50 10:20 10:40 13:15 17:20
10:10 13:50 16:15 10:25 14:10 16:45 14:20 15:00 10:15 10:55 11:10 14:00 18:30
10:40 14:35 17:15 10:50 14:55 17:45 15:05 15:45 10:40 11:20 11:40 14:45 19:00
11:05 15:20 18:15 11:20 15:45 18:45 15:50 16:30 11:05 11:55 12:10 15:30 21:20
11:30 16:05 19:15 11:45 16:30 19:45 16:35 17:20 11:30 12:20 12:40 16:15 22:10
11:55 16:50 20:00 12:10 15:15 20:30 17:20 18:15 12:00 12:55 13:10 17:00
12:20 17:35 21:00 12:35 18:00 21:30 18:05 19:00 12:25 13:20 13:40 17:45
12:50 18:20 22:00 13:00 18:45 22:30 18:50 20:00 12:50 13:55 14:10 18:30
13:15 19:00 23:00 13:30 19:30 23:40 19:30 21:00 13:15 14:20 14:40 19:15
13:40 20:00 23:40 13:55 20:30 20:30 22:00 13:40 14:55 15:10 20:00
14:05 21:00 14:20 21:30 21:30 23:00 14:10 15:20 15:40 21:00
14:30 22:00 14:45 23:30 22:30 23:40 14:35 15:55 16:10 22:00
15:00 23:00 15:10 23:40 23:40 15:00 16:25 16:40 23:00
15:25 23:40 15:40 15:25 16:55 17:10 23:40
15:50 16:05 15:50 17:25 17:50
16:15 16:30 16:20 17:55 18:10
16:40 16:55 16:45 18:25 18:50
17:10 17:20 17:10 18:55 19:10
17:35 17:50 17:35 19:25 19:50
18:00 18:15 18:00 19:55 20:50
18:25 18:40 18:30 20:25 21:50
18:50 19:05 18:55 21:25 23:00
19:20 19:30 19:20 22:25 23:40
20:00 20:05 19:50 23:00
20:40 20:40 20:40 23:40
21:20 21:20 21:20
22:10 22:10 22:10
23:00 23:00 23:00
23:40 23:40 23:40

Tarraf Vila Celso Nosso Teto Amêndola Alpino Flamingo G. Hernandes Engrácia

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo LorensidPedro Boso
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5:00 05:00 05:30 05:20 05:30 05:00 05:10 5:30 5:00 5:15 5:00 5:10 5:50 6:15
5:50 05:40 06:15 06:10 06:15 05:45 05:55 6:20 5:50 5:45 5:30 6:00 12:05
6:40 06:30 07:15 07:00 07:05 06:45 06:45 7:10 6:40 6:15 5:50 6:50 12:55
7:30 07:20 08:15 07:50 07:55 07:45 07:35 8:00 7:30 6:45 6:30 7:40 17:05
8:20 08:10 09:15 08:40 08:45 08:45 08:25 8:50 8:20 7:15 7:00 8:30 Jd. dos Coqueiros 18:45
9:10 09:00 10:15 09:30 09:35 09:45 09:15 9:40 9:10 7:45 7:30 9:20 7:10 22:20
10:00 09:50 11:15 10:20 10:25 10:45 10:05 13:30 10:00 8:15 8:00 10:10 16:20
10:50 10:40 12:15 11:10 11:15 11:45 10:55 11:20 10:50 8:45 8:30 11:00
11:40 11:30 13:15 12:00 12:05 12:45 11:45 12:10 11:40 9:15 9:00 11:50
12:30 12:20 14:15 12:50 12:55 13:45 12:35 13:00 12:30 9:45 9:30 12:40 FAFICA
13:20 13:10 15:15 13:40 13:45 14:45 13:25 13:50 13:20 10:15 10:00 13:30 8:00
14:10 14:00 16:15 14:30 14:35 15:45 14:15 14:40 14:10 10:45 10:30 14:20 11:20
15:00 14:50 17:15 15:20 15:25 16:45 15:05 15:30 15:00 11:15 11:00 15:10
15:50 15:40 18:15 16:10 16:15 17:45 15:55 16:20 15:50 11:45 11:30 16:00
16:40 16:30 19:15 17:00 17:05 18:45 16:45 17:10 16:40 12:15 12:00 16:50
17:30 17:20 20:00 17:50 17:55 19:45 17:35 18:00 17:30 12:45 12:30 17:40
18:20 18:10 21:00 18:40 18:45 23:30 18:25 18:50 18:20 13:15 13:00 18:30
19:10 19:00 22:00 19:30 19:35 21:30 19:15 19:40 19:10 13:45 13:30 19:20
20:00 19:50 23:00 20:20 20:30 22:30 20:05 20:30 20:00 14:15 14:00 20:10
20:50 20:40 23:40 21:10 21:25 23:40 20:55 21:20 20:50 14:45 14:30 21:00
21:40 21:30 22:05 22:20 21:45 22:10 21:40 15:15 15:00 22:00
22:30 22:20 23:00 23:00 22:45 23:00 22:20 15:30 16:00 23:00
23:00 23:00 23:40 23:40 23:40 23:40 23:00 16:30 17:00 23:40
23:40 23:40 23:40 17:30 18:00

18:30 19:00
19:30 20:00
20:30 21:00
21:30 22:00
22:30 23:00
23:40 23:40

Flamingo G. Hernandes Lorensid

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS AOS SÁBADOS

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf Nosso TetoVila Celso Alpino Pedro BosoAmêndola Engrácia
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5:30 05:00 05:45 05:00 05:30 05:15 05:30 5:15 5:00 5:30 5:00 5:45
6:30 06:00 06:45 06:00 06:30 06:15 06:30 6:15 6:00 6:30 6:00 6:45
7:30 07:00 07:45 07:00 07:30 07:15 07:30 7:15 7:00 7:30 7:00 7:45
8:30 08:00 08:45 08:00 08:30 08:15 08:30 8:15 8:00 8:30 8:00 8:45
9:30 09:00 09:45 09:00 09:30 09:15 09:30 9:15 9:00 9:30 9:00 9:45
10:30 10:00 10:45 10:00 10:30 10:15 10:30 10:15 10:00 10:30 10:00 10:45
11:30 11:00 11:45 11:00 11:30 11:15 11:30 11:15 11:00 11:30 11:00 11:45
12:30 12:00 12:45 12:00 12:30 12:15 12:30 12:15 12:00 12:30 12:00 12:45
13:30 13:00 13:45 13:00 13:30 13:15 13:30 13:15 13:00 13:30 13:00 13:45
14:30 14:00 14:45 14:00 14:30 14:15 14:30 14:15 14:00 14:30 14:00 14:45
15:30 15:00 15:45 15:00 15:30 15:15 15:30 15:15 15:00 15:30 15:00 15:45
16:30 16:00 16:45 16:00 16:30 16:15 16:30 16:15 16:00 16:30 16:00 16:45
17:30 17:00 17:45 17:00 17:30 17:15 17:30 17:15 17:00 17:30 17:00 17:45
18:30 18:00 18:45 18:00 18:30 18:15 18:30 18:15 18:00 18:30 18:00 18:45
19:30 19:00 19:45 19:00 19:30 19:15 19:30 19:15 19:00 19:30 19:00 19:45
20:30 20:00 23:30 20:00 20:30 20:15 20:30 20:15 20:00 20:30 20:00 20:45
21:30 21:00 21:30 21:00 21:30 21:00 21:30 21:00 21:00 21:30 21:00 21:30
22:30 22:00 22:30 22:00 22:30 22:00 22:30 22:00 22:00 22:30 22:00 22:30
23:40 23:00 23:40 23:00 23:40 23:00 23:40 23:00 23:00 23:00 23:00 23:40

23:40 23:40 23:40 23:40 23:40 23:40 23:40

Amêndola EngráciaFlamingo G. HernandesAlpino

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS AOS DOMINGOS E FERIADOS

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf Nosso TetoVila Celso
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Catanduva
Atendimento ao Consumidor

PROCON de Catanduva

- documentos pessoais (CPF e RG);
- comprovante de residência;

- documentos relacionados ao problema 
apresentado (contrato, nota fiscal, 

ordem de serviço, extrato, etc.)

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 
3531-9138

atendimento das 9h às 16h 
de segunda a sexta-feira

Rua São Leopoldo, nº 80 
3521-1931

atendimento das 8 às 12h
de segunda a sexta-feira

Leve os seguintes documentos:
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